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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

Portaria Presidência Nº 34/2020 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS , no uso das 
atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o deliberado no procedimento 0004623-42.2019.6.02.8000,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar, conforme escala abaixo, servidores para prestarem seus serviços na Ação Itinerante no município de Rio Largo, 
entre os dias 12 e 14 de fevereiro do corrente ano:

DIA 12/02DIA 13/02DIA 14/02 Antônio Matias de Pinheiro Júnior - COMAP/SADAntônio Matias de Pinheiro Júnior - 
COMAP/SADAntônio Matias de Pinheiro Júnior - COMAP/SADRegina Lúcia Campos da Costa- CRPACF/SJRegina Lúcia 
Campos da Costa - CRPACF/SJRegina Lúcia Campos da Costa - CRPACF/SJFabiana Tenorio de Freitas e Silva - GSGPTaciana 
Patrícia Alécio Silva Rodrigues- GSGPTaciana Patrícia Alécio Silva Rodrigues- GSGPGislenne de Sousa Casado - 
15ªZEGislenne de Sousa Casado - 15ªZEGislenne de Sousa Casado - 15ªZERoseane Maria Lima Silva - 15ªZERoseane Maria 
Lima Silva - 15ªZERoseane Maria Lima Silva - 15ªZEAdeilton dos Santos -CSELE/STIAdeilton dos Santos -CSELE/STIAdeilton 
dos Santos -CSELE/STI

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maceió, 07 de fevereiro de 2020.

PEDRO AUGUSTO MENDONÇA DE ARAÚJO

Desembargador Presidente

*Republicada por incorreção
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